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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 036/2016 

CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2016  

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, SEM LICITAÇÃO, 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE GRUPO 
FORMAL LOCAL N.º 062/2016 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PRESIDENTE 
EPITÁCIO, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça Almirante Tamandaré, 
n.º 16-19, inscrita no CNPJ sob n.º 55.293.427/0001-17, representada neste ato pelo 
Exmo. Senhor Prefeito Municipal, o Sr. Sidnei Caio da Silva Junqueira, brasileiro, 
maior, casado, portador da cédula de identidade registro geral n.º 17.077.733-9 - 
SSP/SP, inscrito no CPF n.º 069.599.658-4, residente e domiciliado à Rua Professor 
Campos, n.º 5-11, Jardim Real, nesta cidade de Presidente Epitácio, doravante 
denominado CONTRATANTE, e por outro lado a ASSOCIAÇÃO DOS 
HORTIFRUTICULTORES DA AGROVILA HUM DE PRESIDENTE EPITÁCIO, com 
sede à Chácara Makiyama, s/n.º, Distrito do Campinal, no município de Presidente 
Epitácio-SP, inscrita no CNPJ sob o n.º 22.093.489/0001-26, representada neste ato por 
seu presidente/representante legal a Sr.ª Rosiane Izidio de Oliveira Makiyama, 
portadora do cadastro de pessoas físicas sob o n.º 347.295.798.01, doravante 
denominada CONTRATADA, fundamentados nas disposições Lei n.° 11.947/2009 e as 
Resoluções/CD/FNDE n.º 026, de 17 de junho de 2013 e nº 4 de 02 de abril de 2015, e 
tendo em vista o que consta na Chamada Pública n.º 001/2016 (Processo Administrativo 
n.º 036/2016), resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que 
seguem: 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E/OU EMPREENDEDORES FAMILIARES OU SUAS 

ORGANIZAÇÕES para atender alunos matriculados na Rede Pública de ensino, verba 

FNDE/PNAE, 1.º Semestre de 2016 e 2.º Semestre de 2016, descritos nos itens 

enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordo com a Chamada Pública n.º 

001/2016 (Processo Administrativo n.º 036/2016), o qual fica fazendo parte integrante do 

presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar à CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 

20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
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CLÁUSULA QUARTA 
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS 

deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais 

de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta 

disponibilizada pelo MDA. 
 

CLÁUSULA QUINTA: 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da 

Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do 

fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até a expiração do(s) 

respectivo(s) contrato(s). 

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo 

com a Chamada Pública n.º 001/2016. 

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 

Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação 

no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato. 
 

CLÁUSULA SEXTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 

Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, a CONTRATADA receberá o 

valor total de R$ 28.316,22 (Vinte e Oito Mil, Trezentos e Dezesseis Reais e Vinte e 

Dois Centavos), conforme listagem anexa a seguir: 
 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, 

recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 

comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao 

cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
 

CLÁUSULA OITAVA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias:  
 

02 - Executivo 
2.09 - Secretaria de Educação e Esportes 
12.306.0067-2.036.000 - Merenda Escolar (Gên. Alim e Custeio) 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo (9043) 
3.3.90.30.07.00.00 - Gêneros de Alimentação (9044) 
Fonte de Recurso: (05 - Federal) 
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CLÁUSULA NONA: 
A CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea 

“b”, e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 

pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

 
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência 

de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
A CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 

CONTRATADO FORNACEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, 

sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os 

repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 
 

CLÁUSULA ONZE: 
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 

20 da Lei n.° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 
 

CLÁUSULA DOZE: 
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias 

das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de 

Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 

estando à disposição para comprovação. 
 

CLÁUSULA TREZE: 
A CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas 

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas 

prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à 

disposição para comprovação. 

Cada Grupo formal e/ou informal contratada deverá entregar para cada respectiva Nota 

Fiscal a planilha detalhada dos produtos ora fornecidos, conforma Anexo IV do 

instrumento convocatório. 
 

CLÁUSULA QUATORZE: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 

CLÁUSULA QUINZE: 
A CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os 

interesses particulares poderá: 
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a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 

CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 

aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

 

CLÁUSULA DEZESSEIS: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou, quando for o caso, 

cobrada judicialmente. 
 

CLÁUSULA DEZESSETE: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, 

da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades 

designadas pelo FNDE. 

 

CLÁUSULA DEZOITO: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º 001/2016 (Processo 

Administrativo n.º 036/2016), pelas Resoluções/CD/FNDE n.º 026, de 17 de junho de 

2013 e nº 4 de 02 de abril de 2015 e pela Lei n.° 11.947/2009 e o dispositivo que a 

regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato 

for omisso. 

CLÁUSULA DEZENOVE: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 

partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

 
CLÁUSULA VINTE: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio 

de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por 

fax, transmitido pelas partes. 

 

CLÁUSULA VINTE E UM: 

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por 

carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, 

independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 

casos: 

a. por acordo entre as partes; 
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b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA VINTE E DOIS: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 

adquiridos ou até o término da vigência do contrato que é 27/07/2017. 

 

CLÁUSULA VINTE E TRÊS: 

É competente o Foro da Comarca de Presidente Epitácio para dirimir qualquer 

controvérsia que se originar deste contrato. 

 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias 

de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 
 
Presidente Epitácio-SP, 27 de Julho de 2016. 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PRESIDENTE EPITÁCIO 

SIDNEI CAIO DA SILVA JUNQUEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Contratante 

 
 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO DOS HORTIFRUTICULTORES DA AGROVILA HUM DE PRESIDENTE EPITÁCIO  
ROSIANE IZIDIO DE OLIVEIRA MAKIYAMA  

REPRESENTANTE LEGAL 

Contratada 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
BRUNO CÉSAR DOS SANTOS RAMOS               SÉRGIO HENRIQUE DE S. MARÇOLA  
RG: 42.823.456-2 – SSP/SP                 RG: 46.075.938-3 - SSP/SP 
CPF: 324.490.558-78                 CPF: 317.802.948-67 
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ANEXO I – RELAÇÃO DOS GÊNEROS 
 

ITEM UNID. Produtos Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 Kg Abobora extra aa., deverão estar frescas, sãs, 
inteiras, limpas, no ponto de maturação 
adequado para consumo. Deverão apresentar 
comprimento entre 20 a 22 cm coloração verde 
brilhante, firme sem rachaduras ou furos. 

200,00 R$ 2,23 R$ 446,00 

3 Kg Banana Nanica fruto médio, limpo e 
acondicionado de forma a evitar danos físicos, 
mecânicos ou biológicos, integro, limpo, de vez 
(por amadurecer) apresentando grau de 
maturação tal qual lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. 
ausência de parasitas, sujidades, larvas, e 
corpos estranhos aderidos a casca. 

100,00 R$ 2,05 R$ 205,00 

5 Kg Batata Doce tubérculo em estado in natura, 
sãs, de primeira qualidade, tipo a, lavada, 
escovada, coloração uniforme, isentos de 
insetos, sujidades, parasitas, larvas e outros 
corpos estranhos aderidos à casca. Não deve 
apresentar quaisquer lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. 

300,00 R$ 2,08 R$ 624,00 

8 Kg Cenoura extra a a, variedade brasilia, nantes, 
kuroda. Deverão estar frescas, sãs inteiras, 
limpas, livre de umidade externa anormal. As 
cenouras deverão ter o comprimento entre 14 e 
16 cm, devera apresentar cor alaranjada viva. 

900,00 R$ 3,43 R$3.087,00 

9 Maço Cheiro verde, com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprio isentas de enfermidades, material 
terroso, umidade externa anormal, isenta de 
fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem 
danos físicos e mecânicos oriundo de manuseio 
e transporte. Devem estar acondicionadas em 
maços de salsinha e cebolinha. Com peso 
médio de 0,500 kg. 

200,00 R$ 3,15 R$ 630,00 

10 Kg Chuchu extra aa, variedade verde claro. 
Deverão estar frescos, inteiros, sãos, no ponto 
de maturação adequado para consumo. 
Deverão apresentar cor verde clara uniforme e 
comprimento entre 10 a 12 cm com diâmetro 
transversal entre 6 e 8 cm. 

400,00 R$ 1,88 R$ 752,00 

15 Kg Limão íntegro e de primeira qualidade, fresco 
limpo, coloração uniforme, em condições 
adequadas para o consumo, aroma, cor e sabor 
típicos da espécie, isento de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e corpos estranho aderidos à 
superfície externa. Não deve apresentar 
quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 
biológica. 

114,00 R$ 2,68 R$ 305,52 
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16 Kg Mamão Formosa – Frutos íntegros e de 
primeira qualidade, fresco de vez (por 
amadurecer) limpo, coloração uniforme, 
apresentando grau de maturação tal qual lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e 
a Conservação em condições adequadas para 
o consumo, aroma, cor e sabor típicos da 
espécie, isento de sujidades, insetos, parasitas, 
larvas e corpos estranho aderidos à superfície 
externa. Não deve apresentar quaisquer lesões 
de origem física, mecânica ou biológica. 

600,00 R$ 2,85 R$1.710,00 
 
 

18 Kg Maracujá Azedo íntegro e de primeira 
qualidade, fresco limpo, coloração uniforme, em 
condições adequadas para o consumo, aroma, 
cor e sabor típicos da espécie, isento de 
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos 
estranho aderidos à superfície externa. Não 
deve apresentar quaisquer lesões de origem 
física, mecânica ou biológica. 

1.333,00 R$ 4,90 R$6.531,70 

21 Kg Tomate salada - extra aa,. Devem estar 
frescos, sãos, inteiros, limpos e livres de 
umidade externa anormal. Deverão apresentar 
a cor entre 30% e 90% da cor final. O calibre 
deve ter de 5 a 8 cm, com peso de 150 a 180 
gramas por unidade. 

3.500,00 R$ 3,48 R$12.180,00 

  VALOR TOTAL R$ 28.316,22 

- declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 

pelos associados relacionados no projeto de venda e que somos responsáveis pelo controle 

do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 

Presidente Epitácio-SP, 27 de Julho de 2016. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PRESIDENTE EPITÁCIO 
SIDNEI CAIO DA SILVA JUNQUEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
Contratante 

 
 

 
ASSOCIAÇÃO DOS HORTIFRUTICULTORES DA AGROVILA HUM DE PRESIDENTE EPITÁCIO  

ROSIANE IZIDIO DE OLIVEIRA MAKIYAMA  
REPRESENTANTE LEGAL 

Contratada 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
BRUNO CÉSAR DOS SANTOS RAMOS               SÉRGIO HENRIQUE DE S. MARÇOLA  
RG: 42.823.456-2 – SSP/SP                 RG: 46.075.938-3 - SSP/SP 
CPF: 324.490.558-78                 CPF: 317.802.948-67 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO ESTADO DE SÃO PAULO  
 

   
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal da Estância Turística de Presidente Epitácio 

CONTRATADA: Associação dos Hortifruticultores da Agrovila Hum de Presidente 
Epitácio  
CONTRATO N.º (DE ORIGEM): 062/2016 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores e 

Empreendedores de Base Familiar Rural Organizado em Grupos Formais e Informais, 

destinada ao preparo das refeições oferecidas aos alunos matriculados na Educação 

Básica das Instituições Educacionais da Rede Pública de Ensino, em atendimento ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 

   
   
  Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima 

identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e 

NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até 

julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos 

e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o 

mais que couber.  

 

  Outrossim, estamos cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 

14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados.  

   

   
  Presidente Epitácio-SP, 27 de Julho de  2016.  
   
   
CONTRATANTE 

Nome e Cargo: Sidnei Caio da Silva Junqueira – Prefeito Municipal 
E-mail institucional: prefeito@presidenteepitacio.sp.gov.br 
E-mail pessoal: stjunqueira@uol.com.br  

Assinatura:___________________________ 

 
CONTRATADA 
Nome e Cargo: Rosiane Izidio de Oliveira Makiyama - Presidente 

E-mail institucional:  
E-mail pessoal:  

Assinatura:___________________________ 


